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PELA ADVOCACIA-GERAL DO ESTADO
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Advocacia-Geral do Estado à disposição da Controladoria-Geral do 
Estado - CGE, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus 
para o cessionário:
SINVAL DE DEUS VIEIRA, MASP 664.878-6, GESTOR 
GOVERNAMENTAL - GGOV.
 
PELA OUVIDORIA-GERAL DO ESTADO
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Ouvidoria-
Geral do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria de Estado 
de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias, em prorrogação, de 1/1/2026 
a 31/12/2026, com ônus para o cessionário:
 CRISTIANE MOREIRA DE SOUZA, MASP: 1266338-1, GESTOR 
GOVERNAMENTAL - GGOV.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Cultura e Turismo à disposição do Instituto Estadual de 
Florestas, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus para 
o cessionário:
AMÉLIA CORRÊA PASSOS/MASP 1103271-1/CE GESTOR DE 
CULTURA.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, os servidores abaixo relacionados lotados na 
Secretaria de Estado de Cultura e Turismo à disposição da Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão, em prorrogação, de 01/01/2026 a 
31/12/2026, com ônus para o cessionário:
 EDILANE MARIA DE ALMEIDA CARNEIRO/MASP 903.034-7/
CE GESTOR DE CULTURA;
PAULO HENRIQUE RIBEIRO ROCHA/MASP 1365881-0/CE 
GESTOR DE CULTURA;
 ALISSON MAURILIO RODRIGUES SANTOS/MASP 1.372.981-9/
CE ANALISTA DE GESTÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS EM 
DESENVOLVIMENTO;
JOÃO NOEL DE LIMA/MASP 1366235-8/CE TÉCNICO DE 
CULTURA.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Cultura e Turismo à disposição do Instituto Mineiro de 
Agropecuária - IMA, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, 
com ônus para o cessionário:
REGINA CORRÊA CARVALHO/MASP 1367731-5/CE ANALISTA 
DE GESTÃO E POLÍTICA PÚBLICA EM DESENVOLVIMENTO.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na Secretaria 
de Estado de Cultura e Turismo à disposição da Fundação Centro de 
Hematologia e Hemoterapia do Estado de Minas Gerais - Fundação 
Hemominas, em prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus 
para o cessionário:
 NATHALIA NASCIMENTO GIRARDI HEGER/MASP 1367720-8/
CE ANALISTA DE GESTÃO E POLÍTICAS PÚBLICAS EM 
DESENVOLVIMENTO.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de setembro 
de 2019, a MATHEUS BIANCARDINE MOTA, MASP 1616703-3, 
a gratificação temporária estratégica GTED-4 SU1100829 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social, a contar de 10/12/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, a GABRIELA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, MASP 
1641947-5, a gratificação temporária estratégica GTED-4 SU1100831 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de setembro 
de 2019, a LUIZ FELIPE SILVA GONÇALVES, MASP 753233-6, a 
gratificação temporária estratégica GTED-4 SU1100461 da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Social, a contar de 05/12/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, LUIZ FELIPE SILVA GONÇALVES, 
MASP 753233-6, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
SU1100850 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, a 
contar de 05/12/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, MATHEUS BIANCARDINE MOTA, 
MASP 1616703-3, do cargo de provimento em comissão DAD-6 
SU1100997 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social, a 
contar de 10/12/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, DOUGLAS PASSALIO VERÍSSIMO, MASP 
1258146-8,, do cargo de provimento em comissão DAD-4 SU1102632 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, SAMIRA RAMOS MAGALHÃES LIMA, MASP 
1575645-5, do cargo de provimento em comissão DAD-1 SU1101089 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, GABRIELA DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, MASP 
1641947-5, do cargo de provimento em comissão DAD-6 SU1100192 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, GUSTAVO AFONSO DE FREITAS 
PINHEIRO, MASP 1573741-4, do cargo de provimento em comissão 
DAD-4 SU1102732 da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Social, a contar de 05/11/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
EMANUELE MACHADO, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-4 SU1102789, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
GUSTAVO ARAÚJO, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-1 SU1101092, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, CINARA 
CASTRO MONTEIRO, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-1 SU1101094, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Desenvolvimento Social.
 

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, NATHALIE 
DE SIQUEIRA THEODORO GARNIQUE ROSADO, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-4 SU1100544, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, RAQUEL 
CAROLINE SANTANA DINIZ, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-6 SU1100192, de recrutamento amplo, para dirigir 
a Diretoria Estadual de Políticas para Igualdade Racial e Povos 
Tradicionais da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, SAMIRA 
RAMOS MAGALHÃES LIMA, MASP 1575645-5, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 SU1102632, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
MARIANA ELISA CORDEIRO DE PAULA SILVA, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-1 SU1101089, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, GABRIELA 
DE OLIVEIRA E OLIVEIRA, MASP 1641947-5, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-7 SU1100566, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
DOUGLAS PASSALIO VERÍSSIMO, MASP 1258146-8, para 
a função gratificada FGD-8 SU1100172 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social.
 
no uso de suas atribuições, designa GABRIELA DE OLIVEIRA E 
OLIVEIRA, MASP 1641947-5, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-7 SU1100566, para responder pela Diretoria Estadual 
de Políticas para Igualdade Racial e Povos Tradicionais da Secretaria de 
Estado de Desenvolvimento Social.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e 
do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, atribui a RAQUEL 
CAROLINE SANTANA DINIZ, diretora da Diretoria Estadual de 
Políticas para Igualdade Racial e Povos Tradicionais, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 SU1100635 da Secretaria de Estado de 
Desenvolvimento Social.
 
Pelo Grupo Coordenador do Fundif
 
nomeia, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 
10 de maio de 2022, nos termos da Lei nº 14.086, de 6 de dezembro de 
2001, e do Decreto nº 48.251, de 9 de agosto de 2021, a representante 
abaixo relacionada como membro junto ao Grupo Coordenador do 
Fundif :
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social - SEDESE:
JÂNIA COSTA PEREIRA DA SILVEIRA, em substituição a ANDRÉ 
LUIZ LOPES OLIVEIRA.
 
Pelo Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente
 
nomeia, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 
10 de maio de 2022, nos termos do art. 10 da Lei nº 10.501, de 17 
de outubro de 1991, alterada pela Lei nº 13.469, de 17 de janeiro de 
2000, e do art. 5º do Decreto nº 43.613, de 25 de setembro de 2003, 
alterado pelo art. 8º do Decreto nº 46.961, de 1º de março de 2016, 
o representante abaixo relacionado como membro junto ao Conselho 
Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA:
Pela Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social:
CARLOS ALBERTO DOS SANTOS JUNIOR, em substituição a 
CINTIA MARA BATISTA DE ARAÚJO, Suplente.
 
Pelo Conselho Estadual de Promoção da Igualdade Racial
 
designa, usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 
10 de maio de 2022, nos termos do art 5º da Lei nº 18.251, de 7 de 
julho de 2009, e do art. 5º do Decreto nº 45.156, de 26 de agosto de 
2009, alterado pelo Decreto nº 46.861, de 13 de outubro de 2015, os 
representantes abaixo relacionados como membros junto ao Conselho 
Estadual de Promoção da Igualdade Racial - CONEPIR:
Pelas entidades da sociedade civil representantes da população negra:
 Federação da Comunidades Quilombolas do Estado de Minas Gerais 
N’GOLO
 Titular: EDNA CORREIA DE OLIVEIRA;
 Suplente: JULIUS KENIATA NOKOMO ALVES SILVA
 Indômitas Coletiva Feminista
 Titular: ANA LUIZA EVANGELISTA DA SILVA FARIA;
 Suplente: CAROLINE INGRID DE FREITAS VIDAL
 Instituto Social Acreditar e Lutar - ISAL
 Titular: MARTA AMÉLIA MOREIRA SANTOS LIMA;
 Suplente: ROBSON FERREIRA
 Fundação Conscienciarte
 Titular: MARIA EUNICE FERREIRA GAMA;
 Suplente: NÚBIA APARECIDA DE OLIVEIRA
 Aliança Nacional LGBTI+ em Minas Gerais
 Titular: LETICIA IMPERATRIZ FERREIRA DE SOUZA;
 Suplente: ELIANE LEANDRA GOMES
 Associação Espiritualista Umbandista Folclórica dos cultos Afro 
Brasileiros do Norte de Minas
 Titular: ANTÔNIO DE SOUZA SILVA;
 Suplente: ADJANIR SILVA;
Pelas entidades da sociedade civil representantes dos povos indígenas:
 Comunidade Gerú Tucunã Pataxó
 Titular: JOSÉ TERÊNCIO BRAZ;
 Suplente: INDYNAWRA BRAZ DA SILVA PATAXÓ;
Pelas entidades da sociedade civil representantes da comunidade 
cigana:
 Instituto Droma Romani
 Titular CLAUDIA DE CÁSSIA C. DO CARMO;
 Suplente LEONARDO COSTA KWIEK;
Pelas entidades da sociedade civil representantes de outras etnias:
 Associação Brasileira dos Descendentes de Judeus da Inquisição 
- ABRADJIN
 Titular: TIAGO ZANDONA GUIMARÃES;
 Suplente: MARILIA FIDELIS DE OLIVEIRA COELHO.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE INFRAESTRUTURA, 
MOBILIDADE E PARCERIAS
 
Pelo Departamento de Estradas de Rodagem do Estado de Minas 
Gerais
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 17/10/2025, 
a disposição de TATIANA LUCIA DE FREITAS NUNES, MASP 
1018264-0, lotada no Departamento de Estradas de Rodagem 
do Estado de Minas Gerais, à SECRETARIA DE ESTADO DE 
INFAESTRUTURA, MOBILIDADE E PARCERIAS - SEINFRA, 
pelo período de 01/01/2025 a 31/12/2025, para regularizar situação 
funcional.
 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Justiça e Segurança Pública à disposição da Secretaria 
de Estado de Infraestrutura, Mobilidade e Parcerias - SEINFRA, em 
prorrogação, de 01/01/2026 a 31/12/2026, com ônus para o cessionário:
 GEOVANNE HENRIQUE DA SILVA - MASP: 1382503-9 - 
POLICIAL PENAL.
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada 
nº 182, de 21 de janeiro de 2011, e dos Decreto nº 47.722, de 27 de 
setembro de 2019, a LARISSA MILLARD VELOZO TAVARES, 
MASP 1478566-1, a gratificação temporária estratégica GTED-1 
PH1100805 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, a contar 
de 09/12/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, LARISSA MILLARD VELOZO 
TAVARES, MASP 1478566-2, do cargo de provimento em comissão 
DAD-5 PH1100826 da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 
a contar de 09/12/2025.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
NATHALIA ADRIANE AMORIM, MASP 1352580-3, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-2 PH1100276, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.
 
usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 
de janeiro de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 
2019, PAULA CERQUEIRA REZENDE, MASP 1566552-4, para 
a função gratificada FGD-6 PH1100130 da Secretaria de Estado de 
Planejamento e Gestão.
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Planejamento e Gestão à disposição do Departamento 
de Estradas de Rodagem do Estado de Minas Gerais - DER/MG, em 
prorrogação, de 1/1/2026 a 31/12/2026, com ônus para o cessionário:
 MODESTO GERALDO MENDONÇA, MASP 370844-3, 
ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DE TELECOMUNICAÇÕES 
(ASTEL).
 
PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
 
no uso de suas atribuições, declara extinta, a partir de 08/10/2024, 
a adjunção de CARLUCIA SOUZA DO NASCIMENTO, MASP 
977698-0, PEB - ADM 1, lotada na Secretaria de Estado de Educação, à 
Prefeitura Municipal de Águas Vermelhas, pelo período de 01/01/2024 
a 31/12/2024, para regularizar situação funcional.
 
Pela Universidade Estadual de Montes Claros
 
coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Universidade Estadual de Montes Claros à disposição da Universidade 
do Estado de Minas Gerais - UEMG, em prorrogação, de 1/1/2026 a 
31/12/2026, com ônus para o cessionário:
MADISON ALVES SANTANA PRATES/MASP 1227529-3/
TÉCNICO UNIVERSITÁRIO/TUS.
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Controladoria-
Geral do Estado

Controladora-Geral: Marcela Oliveira Ferreira Dias

Expediente
DESPACHO

A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
que lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art. 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13.994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art. 44 do Decreto Estadual n° 45.902, de 
27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pelo Ministério 
Público, nos autos da Ação Civil de Improbidade Administrativa 
nº 5000918-21.2019.8.13.0290, determina a inclusão  de MARIA 
HELENA DE VIVEIROS COIMBRA, CPF ***.370.666-**, pelo 
prazo de 4 (quatro) anos, no Cadastro de Fornecedores Impedidos De 
Licitar e Contratar Com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, 
a contar da data de 26/06/2025. 

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, 
Belo Horizonte, 09 de dezembro de 2025. 

Marcela Oliveira Ferreira Dias
Controladora-Geral do Estado
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DESPACHO
A Controladora-Geral do Estado, no uso da competência que lhe 
foi delegada pelo Decreto nº 48.928, de 24 de outubro de 2024, 
tendo em vista o que consta no Processo Administrativo Disciplinar 
1260.01.0233610/2024-25, instaurado através da Portaria de 
Instauração/NUCAD/SEE nº 176/2024, cujo extrato foi publicado no 
Diário do Executivo de Minas Gerais em 13/12/2024 (103804156) e no 
Parecer do Núcleo Técnico nº 209/2025 (128906796), decide aplicar 
a penalidade de DEMISSÃO A BEM DO SERVIÇO PÚBLICO ao 
servidor MATEUS RIBEIRO MATIAS, MaSP 1.267.368-7, ocupante 
do cargo efetivo de Professor de Educação Básica (PEB), admissão 
3, lotado à época dos fatos na Escola Estadual Padre Joaquim Xavier 
Lopes Cançado, município de Pitangui/MG, por ter inobservado o 
disposto nos artigos 172, incisos III, VII e VIII; 173, incisos I, II e IV, da 
Lei Estadual 7.109/1977 (Estatuto do Pessoal do Magistério de Minas 
Gerais); descumprido os deveres funcionais previstos no artigo 216, 
incisos III, V e VI; violado a proibição prevista no artigo 217, inciso 4, 
c/c artigo 246, incisos I e III; vindo a incorrer no ilícito administrativo 
previsto no artigo 250, inciso I, todos da Lei Estadual nº 869/1952, 
o que justifica e fundamenta a aplicação da penalidade prevista no 
artigo 244, inciso VI, do mesmo diploma legal. Nos termos do art. 272, 
§2º do Código de Processo Civil, considera-se para fins de intimação 
a presente publicação na pessoa do servidor acima qualificado e seus 
advogados: Dr. Rafael Lino da Fonseca, OAB-MG 121.465; Dr. Paulo 
Henrique de Oliveira Silva, OAB-MG 129.977 (107870221); Dr. 
Mathias Walder Lobato, OAB-MG 174.079; Dr. Igor Brandão Álvares 
Maciel, OAB-MG 165.439; Dr. Jander Procópio Lacerda Amaral 
Júnior, OAB-MG 233.350 e Dra. Yasmin da Costa Farias, OAB-MG 
233.470. (107870286) Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 
de 31/1/2002, o servidor terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver 
interesse, apresentar pedido de reconsideração.

Controladoria-Geral do Estado, 11 de dezembro de 2025.
Marcela Oliveira Ferreira Dias
Controladora-Geral do Estado
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DESPACHO
A CONTROLADORA-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
que lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art. 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13.994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art. 44 do Decreto Estadual n° 45.902, 
de 27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada pelo 
Ordenador de Despesas da 2ª Região de Polícia Militar (2ª RPM), 
nos autos do Processo Administrativo Punitivo (PAP) instaurado pela 
Portaria n. 38/2024, determina a inclusão de Comercial APP Comércio 
de Eletrodomésticos Lda, CNPJ 49.353.698/0002-07, pelo prazo de 
2 (dois) anos, no Cadastro de Fornecedores Impedidos De Licitar e 
Contratar Com a Administração Pública Estadual – CAFIMP, a contar 
da data de  14 de agosto de 2025.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, 
Belo Horizonte, 05 de dezembro de 2025. 

Marcela Oliveira Ferreira Dias
Controladora-Geral do Estado
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CONCEDE LICENÇA À GESTANTE, nos termos do inciso XVIII do 
art. 7º da CF/1988, por um período de 120 dias, com prorrogação por 
mais 60 dias, de que trata a Lei nº 18879, de 27/5/2010 à servidora 
DEBORAH ALVARENGA RODARTE, Masp 1336854-3, a partir de 
02/12/2025.

Adriana Dolabela Alves de Sousa
Superintendente de Planejamento, Gestão e Finanças
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Polícia Militar de 
Minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM Carlos Frederico Otoni Garcia

Expediente
GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO SERVIDOR CIVIL PMMG
ATOS DO COMANDANTE DA 16ª REGIÃO DE POLÍCIA MILITAR 
DE MINAS GERAIS – AUTORIZA O AFASTAMENTO PARA 
GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução n. 4049, de 
02/10/2009, e da Resolução n. 5097, de 30/06/2021, pelo período de 30 
(trinta) dias, ao n. 166.132-1, EDISA MACHADO COSTA ÁLVARO, 
ASPM-2E, referentes ao 1º lustro, a partir de 24/02/2025.
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GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO SERVIDOR CIVIL PMMG
ATOS DO COMANDANTE DA 16ª REGIÃO DE POLÍCIA MILITAR 
DE MINAS GERAIS – AUTORIZA O AFASTAMENTO PARA 
GOZO DE FÉRIAS-PRÊMIO, nos termos da Resolução n. 4049, de 
02/10/2009, e da Resolução n. 5097, de 30/06/2021, pelo período de 
15 (quinze) dias, ao n. 164.745-2, ÉRICA DE SOUSA CUNHA CRUZ, 
ASPM-2E, referentes ao 2º lustro, a partir de 21/08/2026.
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